
Joinville, 23 de outubro de 2020. 

Senhores Pais, Senhoras Mães e/ou Responsáveis 

 

Possível Retorno de Aulas Presenciais a partir do dia 03/11 

 

Informamos que, conforme orientações estaduais, as atividades presenciais poderão retornar a partir do dia 

03/11/2020 caso a região de Joinville permaneça em situação “alta” ou “moderada” na matriz de risco da Covid-19, 

patamares que a portaria estadual autoriza a volta às aulas. 

Dessa forma, informamos que caso a matriz se mantenha em caráter “alto” ou “moderado” até o final da próxima 

semana, nossas aulas voltarão gradativamente a partir do dia 03 de novembro.  

Este retorno será definido pela Comissão Escolar para gerenciamento da COVID-19 - Colégio Univille – Joinville, 

instituída pela Portaria 001/2020 do Colégio Univille.   

A sugestão para o possível retorno será discutida então  dia 28/10 para o retorno das turmas de 3ª Série do Ensino 

Médio, 9º Ano, 8º Ano, 5º Ano e Pré nesta primeira semana, condicionado a 30% da capacidade da sala. Na semana 

subsequente será avaliado este retorno e divulgado quais turmas poderão iniciar na semana do dia 09/11 e nas 

semanas seguintes. 

Reiteramos que as aulas irão até o dia 27/11/2020.  De 01/12 a 07/12/2020 teremos revisões para os Exames e de 

08/12 a 14/12/2020 os Exames. 

Conforme PORTARIA CONJUNTA SES/SED nº 778 de 06/10/2020 incisos: II - O retorno às atividades escolares 

presenciais será escalonado e gradativo, conforme determinado nas Diretrizes para o Retorno às Aulas, disponível 

em:  https://drive.google.com/drive/folders/15qHdlz6ulTpl39iBIQwVXynyfne5ez1V?usp=sharing, e Portaria Conjunta 

SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de setembro de 2020, iniciando pelos grupos com maior idade e mais autonomia para 

seguir os protocolos estabelecidos; III - Será priorizado o retorno das atividades escolares presenciais aos estudantes 

de final de nível ou etapa que a mantenedora oferece, bem como alunos que não tiveram acesso às atividades 

escolares no regime de atividades não presenciais; IV - Os responsáveis legais do estudante podem optar pela 

continuidade no regime de atividades não presenciais, mediante a assinatura de termo de responsabilidade junto à 

instituição de ensino na qual o estudante está matriculado. 

O Colégio Univille informa que está se preparando para este possível retorno e para que ele seja realizado com 

segurança para todos os profissionais e alunos do Colégio.  Na segunda-feira, dia 26/10, enviaremos o Protocolo de 

Biossegurança para análise dos responsáveis e teremos capacitações para professores, funcionários, alunos e famílias.  

Enviaremos também termo de compromisso que deverá ser preenchido e devolvido ao Colégio até quarta-feira, 28/10. 

Nas pesquisa que realizamos anteriormente, 35% dos pais informaram que gostariam das atividades presenciais, mas 

este cenário pode ter mudado até a presente data.  

Priorizaremos as atividades curriculares obrigatórias, então neste momento Integral, Semi-Integral e Bilíngue não 

retornam as atividades presenciais em 2020. 

Também reiteramos que cada família terá seu direito resguardado e assegurado em manter as 

atividades de seus filhos (as) em caráter não-presencial até o final do ano letivo, se assim 

desejarem. 

Solicitamos a compreensão de todos, tendo em vista que estas decisões não dependem do Colégio e sim do que é 

regulamentando pelos órgãos Oficiais.  

No final da próxima semana enviaremos mais orientações. 

Atenciosamente, 

Direção do Colégio. 


